
'Prc/<ilura de Ó~o ]o« do~ Campo.J 

6~tado de &1o 'Paulo 

LIVRO 01..2. 

nECRETO N9 7058/90 

de 22 de junho de 1990 

FLS. N~ 

IJU!l.ICADO (A) NO J()f(N.A.l 
BOU: TIM DO MUNI:_! '10 

~.· 7?,'-f dv..JdJ~ ÍO 

Dispõe sobre criação de elemen 

to econômico e abertura de 

cr~dito adicional no valor de 

Cr$ 18.007.600,00 

O Prefeito ~unicipa1 de São Jos~ dos Campos , 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59 e artigo 69 da Lei nQ 

3.671 de 30 de novembro de 1.989 e artigo 92, inciso IX da ~Jova Lei Org~ 

nica do ~tunicípio, de OS de a::,ril de 1.990, 

1 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Ficam criados os elementos econo 

micos 4260.00 - Constituição ou Aumento de Capital de E~presas Comerciais 

ou ~inanceiras no Programa 03070202.040 - ~anutenção dos Serviços na Admi 

nistração Regional do Distrito de São Francisco Xavier da Secretaria de 

Governo e 3120.00 - ~~aterial de Consumo no Programa 1058323 2.040 - ~tanute~ 

ção dos Serviços no Depart amento de Transporte Operação e Tráfego da Se 

cretaria de Obras e Transportes. 

Artigo 29 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um cr~dito adicional no valor de Cr$ 18 .007 . 600,00 (dezoitomilhões, 

sete mil e seiscentos cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes do 

tações do orçamento vigente : 

SECRETARIA DE C-OVERNO 

02.40 AD'UNISTPAC'ÃO REGIONAL DO DISTPITO DE SÃO FRANCISCO 

XAVIER 

02.40-03070202.040-2 ~anutenção dos Serviços 

02.40-4260 . 00 Constituição ou Aumento de Capital de Empresas Co 

merciais ou Financeiras 210.600,00 

SECRETARIA DA FAZEN:::>A 

06.01 GABI NETE DO SECRETÁRIO 

06.01-03080202.040 - 8 Manutenção dos Serviços 

06.01-3132.00- 5 Outros Serviços e Encargos 80.000,00 

SECRETA~IA DE ADMINISTRAÇÃO 

07.30 DEPAPTk~ENTO DE SERVIÇOS INTERNOS 

07.30- 030702 1 2.040-4 Manutenção dos Serviços 

07.30 - 3132.00- 5 Outros Serviços e Encargos 

07.40 DEPARTA~EMTO DE RECURSOS ~ATERIAIS 

07.40-03070212.040-2 ~anutenção dos Serviços 
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07.40-3 1 20.00- 9 

07.50 

07.50-06301742.040-5 

07.50- 3131.00- 6 

07.50-3120.00 - 9 

10.11 

10.11- 08421882.380-6 

10.11-3132.00-5 

10.13 

Ma terial de Consumo 

DEPARTA.111ENTO DA GUARDA !1UNICIPAL 

Manutenção dos Serviços 

Remuneração de Serviços Pessoais 

~1a ter ial de Consumo 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

Manutenção do Ensino 

Outros Serviços e Encargos 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

10.13-08421901.300-8 Projetos Pedag6gicos 

10.13-3120.00- 9 ~aterial de Consumo 

10.13-08421902.380-8 Manutenção de Ensino 

10 .13-3131.00-6 Remuneração de Serviços Pessoais 

10.13-3132.00-5 Outros Serviços e Encargos 
~ 

500.000,00 

167 .000,00 

1.000.000,00 

800.000,00 

500.000,00 

800.000,00 

700.000,00 

10.14 DIVISÃO DE APOIO AS ESCOLAS ~UNICIPAIS 

10.14- 08420212.040-4 ~1anutenção dos Serviços 

10.14-3131.00-6 

10.14- 08420212.920-4 

10.14-3111.02- 8 

10.14 - 084247 1 2.550-4 

10 . 14-3120.00- 9 

12 .lO 

12 . 10-08411851.900-4 

12.10-4110.00- 9 

12.10-15814864.380-4 

1 2.10-3120.00- 9 

Remuneração de Serviços Pessoais 

Viagens e Estadias 

Diárias 

Programa c e Alimentação 

Material de ConsuMo 

SECF.ETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEPARTA.~1ENTO DE AÇÃO SOCIAL 

Reforma e Ampliação das IMis 

Obras e Instalações 

700.000,00 

200.000,00 

8.000 . 000,00 

254.300,00 

Programa de Apoio a População ~arginalizada 

Material de Consumo 195.700,00 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 

13.20 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE , OPERAÇÃO E TRÁFEGO 

13.20-10583232.040-7 Manutenção dos Serviços 

13.20-3120.00-9 ~aterial de Consumo 3.000.000,00 

Artigo 39 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correra por conta da anulação parcial das ·seguintes dotações do orç~ 

mento v igente: 

03.10 

03 .10- 03090401 .010-0 

03.10-4120.00-7 

06.20 

06.20- 03080301.980- 8 

06.20 - 4110.00-9 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL , UF.BANIS.~10 E 

~1EIO AMBIENTE 

DEPAP.TAHENTO DE :!?LANEJA~1ENTO TERP.ITOP.IAL URBANISMO, 

E MEIO A.MBIENTE 

~6veis, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material Permanente 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPAP.TAMENTO DA RECEITA 

Reforma ~1ercado 

Obras e Instalações 

377.600,00 

~-
80.000,00 
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07.30 

07.30- 03070211 . 010- 4 

07.30-4120.00- 7 

07.30-03070213.020-4 

07.30-4110.00- 9 

07.40 

07.40- 03070212 . 500-2 

07.40- 3120.00- 9 

SECRETARIA DE ADr.UNISTRAÇÃO 

DEPARTA)1ENTO DE SERVIÇOS INTERNOS 

Móveis , Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material Permanente 

Reforma e ~1elhoria Paço r.tunicipal 

Obras e Instalações 

DEPARTAJ1ENTO DE RECURSOS HATERIAIS 

Material de Manutenção 

~aterial de Consumo 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

lO. ll DIVISÃO DE ENSINO PRD1EIRO GRAU 

10.11-08421882.380-6 Manutenção do Ensino 

10.11- 4120.00-7 

10.13 

Equipamentos e Material Permanente 

DIVISÃO DE E~UCAÇÃO INFANTIL 

10.13-08421901.330-8 k~pliação de Escolas 

10.13- 4110 . 00- 9 Obras e Instalações 

10 . 13- 08421902.380-8 ~anutenção do Ensino 

10.13-4120.00- 7 

10.14 

Equipamentos e Material Permanente 

DIVISÃO DE APOIO AS ESCOLAS MUNICIPAIS 

10.14-08420331.070- 4 Amortização da Divida PÚblica 

10.14-4351.00- 8 

12.10 

12 . 10- 15814851 . 910-4 

12 . 10-4110 . 00- 9 

Amortização da Divida Contratada 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEPAF.T~-1ENTO DE AÇÃO SOCIAL 

Construção da Sede do Programa do Idoso 

Obras e Instalações 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 

900.000,00 

1.000 . 000,00 

500.000,00 

800.000,00 

2.000.000,00 

900 . 000,00 

8.000.000,00 

450.000,00 

13.20 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE, OPERAÇÃO E TRÁFEGO 

13.20- 16915732.260-5 Conservação e Sinalização do Trânsito 

13.20-4120.00- 7 Equipamentos e ~aterial Permanente 3 . 000.000,00 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. ~ 

Prefeitura ~unicipal de São José d~ Caro s ' , 

22 de junho de 1990 . , 

Prefeito Municipal 

v I 

'- - . .1 \ ~ose Ronerto S1 va 
\ Secr~ário da Fazenda 



'Prt./cltuM de Soo ]oóé doê Ca,potl 

6étado de Sao 'Paulo 

LIVRO N..2. FLS. N~ 

cont . do decreto n9 7058/90 - fls. 04. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

22 de junho de 1990. 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de mil nove 

centos e noventa. 

-E 

Divisão de Formaliz Atos 

.. 

DFO/wm 


